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Estabelece o Módulo Fiscal para os municípios de Nilópolis e 
São João de Meriti, do Estado do Rio de Janeiro, e para os 
municípios não constantes da tabela anexa à Instrução Especial 
INCRA nº20.   

Art.1º O Módulo Fiscal previsto no parágrafo segundo do art. 50 da lei nº4.504, de 30 de novembro 
de 1964, com a nova redação dada pela lei nº6.746, de 10 de dezembro de 1979, e calculado na forma 
do art. 4 do Decreto nº84.685, de 06 de maio de 1980, será, para os Municípios de Nilópolis e São 
João de Meriti, do Estado do Rio de Janeiro, e para os Municípios que não constam da Tabela anexa à 
Instrução Especial INCRA nº 20, de 28 de maio de 1980, o constante da Tabela anexa à presente 
Instrução Especial.  

Art.2º A presente Instrução Especial entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.     

PAULO YOKOTA 
Presidente  
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